
 

BRK AMBIENTAL PARTICIPAÇÕES S.A. 
CNPJ/ME nº 24.396.489/0001-20 

NIRE 35.300.489.748 
Companhia Aberta – Categoria A 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 22 DE DEZEMBRO DE 2022 

DATA, HORA E LOCAL: Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de dezembro de 2022 (dois mil 
e vinte e dois), às 14 horas, realizada de forma exclusivamente digital, considerando-se, 
portanto, realizada na sede social da BRK Ambiental Participações S.A., localizada na 
Avenida das Nações Unidas, 14.261, 29º andar - parte, Ala B, Vila Gertrudes, CEP 04.794-
000, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo (“Companhia”). CONVOCAÇÃO: 
Conforme edital de convocação publicado, de forma digital e físico, no jornal Valor 
Econômico nas edições de 1º, 2 e 3 de dezembro de 2022, na página de relação com 
investidores da Companhia (www.ri.brkambiental.com.br) e no site da Comissão de Valores 
Mobiliários (www.gov.br/cvm/pt-br), em cumprimento ao disposto no artigo 124 da Lei n⁰ 
6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”) PRESENÇAS: Presentes acionistas 
representando a totalidade do capital social votante da Companhia, conforme assinatura no 
Livro de Presença de Acionistas. COMPOSIÇÃO DA MESA: Verificado o quórum para 
instalação da Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia”), a mesa foi composta pelo 
Presidente, Sr. Alexandre Honoré Marie Thiollier Neto, e pela Secretária, a Sra. Paula 
Godinho da Silva Lacava. ORDEM DO DIA: Examinar, discutir e deliberar sobre: (1) a nova 
submissão, pela Companhia, do (a) pedido de listagem no segmento especial de 
governança corporativa da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) denominado Novo 
Mercado (“Novo Mercado”) e (b) pedido de admissão à negociação das ações ordinárias 
de emissão da Companhia (“Ações”) na B3; (2) a autorização para realização de oferta 
pública inicial de distribuição de Ações, a ser realizada no Brasil, com esforços de colocação 
no exterior (“Oferta”); (3) a autorização para que o Conselho de Administração aprove todos 
os termos e condições da Oferta; e (4) a autorização para que o Conselho de Administração 
e a Diretoria, conforme o caso, pratiquem todos os atos necessários para a implementação 
e formalização das deliberações constantes desta ata. DELIBERAÇÕES: Instalada a 
Assembleia, após apresentação das matérias, os acionistas detentores da totalidade do 
capital social da Companhia, sem quaisquer restrições, resolvem (1) aprovar a nova 
submissão, pela Companhia, do (a) pedido de listagem no Novo Mercado; e (b) pedido de 
admissão à negociação das Ações na B3, ficando a Diretoria da Companhia autorizada a 
tomar todas as medidas necessárias junto à B3 com vistas à formalização, quando julgar 
oportuno, da adesão ao Novo Mercado; (2) aprovar a autorização para realização da Oferta, 
no Brasil, em mercado de balcão não organizado, sob a coordenação de determinadas 
instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários 
(“Coordenadores”), sendo observado o disposto na Resolução da CVM nº 160, de 13 de 
julho de 2022 (“Resolução CVM 160”), no “Código ANBIMA de Regulação e Melhores 
Práticas para Estruturação, Coordenação e Distribuição de Ofertas Públicas de Valores 
Mobiliários e Ofertas Públicas de Aquisição de Valores Mobiliários”, expedido pela 
Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais – ANBIMA, no 
regulamento do Novo Mercado e nas demais disposições legais aplicáveis, com esforços 
de colocação das Ações no exterior, conforme previsto na Regra 144A, editada pela U.S. 
Securities and Exchange Commission dos Estados Unidos da América (SEC), em 



operações isentas de registro, previstas no U.S. Securities Act de 1933 e outros 
regulamentos aplicáveis, e nos demais países, que não os Estados Unidos da América e o 
Brasil, para investidores que sejam considerados não residentes ou domiciliados nos 
Estados Unidos da América ou não constituídos de acordo com as leis desse país (non-US 
persons), de acordo com o Regulamento S, com protocolo na CVM para obtenção do 
registro da Oferta a ser realizado com base em demonstrações financeiras que abranjam, 
no máximo, os números referentes ao exercício social a se encerrar em 31 de dezembro 
de 2023, ficando a Diretoria da Companhia autorizada, quando julgar oportuno, a tomar 
todas as medidas necessárias, no que lhe for cabível e observando as regras aplicáveis, 
junto à CVM e demais prestadores de serviços com vistas à realização da Oferta. Nos 
termos do artigo 172, I, da Lei das Sociedades por Ações, não será observado o direito de 
preferência dos acionistas da Companhia no aumento de capital decorrente da colocação 
da parcela primária das Ações na Oferta, tampouco o direito de prioridade, nos termos do 
parágrafo 3º do art. 53 da Resolução CVM 160. Não será admitida a distribuição parcial no 
âmbito da Oferta, nos termos do artigo 73 da Resolução CVM 160; (3) aprovar, desde que 
observadas as diretrizes das deliberações acima, a autorização para que o Conselho de 
Administração aprove, ao final do procedimento de bookbuilding, todos os termos e 
condições da Oferta, incluindo, mas não se limitando, poderes para (a) deliberar sobre o 
aumento de capital social, dentro do capital autorizado, a ser realizado no contexto da 
Oferta; (b) fixar o preço de emissão das Ações; e (c) aprovar os prospectos e os offering 
memoranda para os esforços de colocação das Ações no exterior, os quais incluem 
expressamente a destinação dos recursos da Oferta; e (4) aprovar a autorização para que 
o Conselho de Administração e a Diretoria, conforme o caso, celebrem todos os contratos 
e documentos e pratiquem todos os atos necessários para a implementação e formalização 
das deliberações constantes desta ata. Tendo em vista que a precificação das ações será 
realizada somente no pricing da operação, a conclusão da operação somente poderá ser 
realizada no momento em que seja verificado o atendimento das condições previstas na 
cláusula 7.4, item “c”, do Acordo de Acionistas da Companhia. ENCERRAMENTO: Nada 
mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia da qual se lavrou a presente ata que, 
lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. São Paulo/SP, 22 de dezembro de 
2022. MESA: Alexandre Honoré Marie Thiollier Neto, Presidente; e Paula Godinho da Silva 
Lacava, Secretária. ACIONISTAS: BR AMBIENTAL FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA e FUNDO DE INVESTIMENTO DO FUNDO DE 
GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO- FI-FGTS. 

Certifico que a presente ata é cópia fiel da ata original, lavrada no Livro  
de Atas de Assembleias Gerais da Companhia. 

 
 
 

________________________________ 
Paula Godinho da Silva Lacava 

Secretária 


